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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO REPUBLICADO COM CORREÇÕES 

 
 A Secretaria Municipal de Administração de Pessoal torna público, por determinação do Exmo. 
Prefeito Municipal, Prof. Dr. Newton Lima Neto, a abertura de inscrições para o Concurso Público para 
os emprego abaixo discriminado, a ser realizado por meio da “Fundação para o Vestibular da 
Universidade Estadual Paulista “Julio de Mesquita Filho” -  VUNESP. 
 
 

I – Do Emprego e Vagas 
 

Concurso 
Público nº Emprego Vagas 

(*) 

Jornada de 
trabalho 
semanal 

(**) 

Remune- 
Ração 

R$ 
(***) 

Pré-Requisitos 

Professor III, sendo: Licenciatura Plena 

- Português 1 20 horas  R$ 872,97 Licenciatura Plena em Letras 

-  Inglês 1 20 horas  R$ 872,97 Licenciatura Plena em Letras, com 
habilitação em Inglês 

- História 1 20 horas  R$ 872,97 Licenciatura Plena em História 

-  Geografia 1 20 horas  R$ 872,97 Licenciatura Plena em Geografia 

- Ciências Físicas e  Biológicas 1 20 horas  R$ 872,97 Licenciatura Plena em Ciências Físicas e  
Biológicas 

-  Matemática 1 20 horas  R$ 872,97  Licenciatura Plena em Matemática 

184 

- Educação Artística 1 20 horas R$ 872,97  Licenciatura Plena em Educação Artística 
(*) As vagas mencionadas neste Edital só serão preenchidas em caso de necessidade ou em decorrência de desligamentos ou outras formas de 

vacância, durante a vigência do concurso. 
 (**) As jornadas de trabalho de 20 horas semanais poderão ser suplementadas, a critério da Administração, em 20 horas semanais. Os horários 

de cumprimento da jornada de trabalho serão estabelecidos pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura podendo, inclusive, ser cumpridos 
aos sábados, domingos e feriados e em períodos diurnos ou noturnos. 

(***) Remuneração (composta de salário padrão + 6% de prêmio assiduidade + R$ 166,00 de auxílio alimentação). 
 
 
I.1. Das Atribuições Gerais do Emprego 
 

PROFESSOR III  Participar da elaboração e execução da proposta pedagógica da escola, bem como 
desenvolver projetos, programas e atividades em sua área específica de conhecimento ou afim. Participar do 
horário de trabalho pedagógico (HTP e HTPC), planejamento, momentos de avaliação discente e docente, 
capacitação e formação profissional, bem como atividades culturais e educativas extraclasse, quando for 
proposta da Escola e da Secretaria Municipal de Educação e Cultura. Executar e manter em ordem a 
escrituração pertinente à vida escolar do aluno, à organização da escola e toda aquela referente à própria 
função. Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de dificuldade. 
 

II - Das Inscrições  
 

II.1 - Inscrições 
 

1. Será permitida a inscrição em mais de uma área, o candidato deverá fazer uma inscrição para 
cada área. 

2. A contratação, em caso de aprovação em mais de um concurso dependerá da compatibilidade de 
horários entre os empregos e da não extrapolação de 40 horas semanais de trabalho. As inscrições 
serão realizadas no período das 10:00 hs de 10/01/06 até às 16:00 hs de 20/01/06, 
exclusivamente via Internet, no site da VUNESP www.vunesp.com.br.  

3. O candidato deverá no ato da inscrição indicar se é portador de necessidades especiais, de acordo 
com o Decreto 3.298 de 20/12/99. 
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4.   Não serão aceitas inscrições por via postal e/ou extemporâneas. 
5. A inscrição será efetuada exclusivamente através do endereço eletrônico www.vunesp.com.br até a 

data de encerramento das inscrições. No site da VUNESP, o candidato encontrará o Edital de 
Abertura do Concurso Público na íntegra, a ficha de inscrição, onde digitará  todos os seus dados 
e imprimirá o boleto bancário conforme instrução na home page. Este boleto poderá ser pago em 
qualquer agência bancária, dentro do período de inscrições, e a efetivação da inscrição só se dará 
após a confirmação, pelo banco, do depósito referente à taxa de inscrição. A confirmação da 
inscrição  será feita via e-mail pela VUNESP, no endereço informado pelo candidato na sua ficha 
de inscrição. 
5.1. A VUNESP e a Prefeitura Municipal de São Carlos não se responsabilizam por solicitação de 
inscrição via Internet não recebida por motivos de ordem técnica, falhas de comunicação, 
congestionamento de linhas de comunicação, bem como por outros fatores que impossibilitem a 
transferência de dados. 
5.2. A inscrição do candidato implica o conhecimento e concordância com as exigências contidas 
no presente Edital, bem como pela responsabilidade e conseqüências de eventuais erros no 
preenchimento da ficha de inscrição. 
 

6. Serão deferidas as inscrições que atenderem as seguintes condições:  
a) ser o candidato brasileiro, nato ou naturalizado, ou estrangeiro na forma da lei; 
b) preenchimento correto da ficha de inscrição pelo candidato; 
c) pagamento da taxa de inscrição conforme discriminado abaixo, a título de    ressarcimento de 

despesas com material e serviços: 
 

Concurso Público n.º Emprego Professor III Taxa 
- Português 
- Inglês 
- História 
- Geografia 
- Ciências Físicas e  Biológicas 
- Matemática 

184  
 

- Educação Artística 

45,00 

 
Obs. No valor mencionado já estão incluídas as despesas referentes aos serviços bancários relativos às 

inscrições. Não será concedida ISENÇÃO da taxa de inscrição. 
 

7. A devolução da taxa de inscrição somente ocorrerá se o Concurso Público não se realizar, sendo 
que a responsabilidade da devolução recairá sobre a VUNESP. 

8. Para os inscritos não serão aceitos pedidos para alteração de emprego. 
9. Os candidatos que necessitarem de prova ampliada deverão requerê-la durante o período de 

inscrição, à Vunesp, Rua Dona Germaine Burchard, 515 – Água Branca - São Paulo, SP – CEP 
05002-062, durante o período de inscrição. 

10. Os candidatos que necessitarem de acomodações ou condições especiais para realização da prova 
como por exemplo: cadeira especial, estar com braço quebrado e outras deverão enviar e-mail à 
VUNESP fazendo a solicitação, especificando o nome completo, endereço, telefone e área em 
que está inscrito. 

 
III – Das Disposições Gerais 

 
 

1. Cabe à VUNESP a confecção, aplicação e correção das provas, a avaliação técnica dos títulos e o 
processamento do concurso. A Comissão responsável pelo acompanhamento dos trabalhos dos 
concursos será designada por portaria do Senhor Prefeito Municipal. 
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2. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não 

consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em 
Edital ou aviso publicado. 

3. A inscrição do candidato importará no conhecimento e aceitação tácita das condições do concurso 
estabelecidas neste Edital e Normas. 

4. Será automaticamente excluído do Concurso Público o candidato que: 
a) não comparecer às provas; 
b) não entregar ao fiscal a folha definitiva de respostas ao final das provas; 
c) usar de meios ilícitos na execução das provas. 

5. Nos termos das Leis Municipais n.º 12.663 de 10/10/00 e n.º 13.062 de 19/09/02, ficam reservadas 
5% (cinco por cento) das vagas que vierem a surgir durante a vigência deste concurso, para os 
candidatos portadores de deficiências, desde que aprovados. Considerar-se-á a reserva de vagas 
quando o número resultante do cálculo de 5% do total de vaga for igual ou maior que um, ou seja, a 
cada 20 candidatos convocados, 1 será convocado da lista de habilitados na condição de portador de 
necessidades especiais. 

6. Os portadores de deficiências participarão do certame em igualdade de condições com os demais 
candidatos, no que respeita ao conteúdo e a avaliação das provas. 

7. As vagas reservadas aos portadores de deficiências ficarão liberadas se não tiver ocorrido inscrição ou 
aprovação destes candidatos, nos termos do § 3º da Lei Municipal n.º 12.663 de 10/10/00. 

8. Serão elaboradas duas listas de classificados, uma geral, com relação de todos os candidatos 
aprovados, e uma especial, com a relação dos candidatos aprovados na condição de portadores de 
necessidades especiais, após comprovação da compatibilidade da deficiência com o emprego, por 
junta médica. 

9. Os portadores de necessidades especiais aprovados deverão submeter-se a perícia médica, para 
verificação da compatibilidade de sua deficiência com o exercício das atribuições do emprego. 

10. A aprovação e correspondente classificação não gera direito automático de contratação. 
11. O provimento das vagas constantes deste Edital e das que vierem a surgir ocorrerá de acordo com a 

necessidade da Prefeitura, durante a validade do concurso, obedecendo à ordem de classificação.  
12. Não será permitida a acumulação remunerada de cargos e empregos públicos, exceto nas hipóteses 

previstas no inciso XVI do Art. 37 da Constituição Federal. 
13. As convocações para provimento das vagas serão feitas por meio do jornal oficial do Município, com 

prazo marcado para o comparecimento, implicando, o não comparecimento, em desistência tácita da 
vaga. 

14. Para efeito de sua contratação fica o candidato sujeito à aprovação em exame médico que o ateste 
estar em condições físicas e mentais para o desenvolvimento das atividades para as quais está sendo 
contratado e a apresentação dos documentos que lhe forem exigidos. 

15. A inexatidão das informações ou a constatação de irregularidade em documentos, ainda que 
verificadas posteriormente, eliminará o candidato do concurso. 

16. O concurso terá validade de dois anos, contados da data da sua homologação, podendo ser prorrogado 
por igual período, a critério da Administração Municipal. 

17. Em caso de aprovação fica o candidato responsabilizado por atualizar o seu endereço e outros dados 
cadastrais na Secretaria Municipal de Administração de Pessoal. 

18. Os casos omissos serão resolvidos pela comissão examinadora designada para a realização do 
concurso.(jornal não publicou esta parte) 

19. E, para que ninguém possa alegar desconhecimento, é expedido o presente Edital e são afixadas as 
Normas do Concurso na Secretaria Municipal de Administração de Pessoal. 

 

       São Carlos, 06 de janeiro de 2006. 
 

 
                                                                                    ROBERTO FERREIRA DE MENEZES 

Secretário Municipal de Administração de Pessoal 
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NORMA DO CONCURSO PARA OS EMPREGO DE PROFESSOR III – Áreas: 
Português, Inglês, História, Geografia, Ciências Físicas e Biológicas, Matemática e 

Educação Artística 
 
I – Do Concurso 
 
 A presente norma rege o Concurso Público para o emprego de Professor lll e vincula-se ao Edital 
do Concurso Público nº 184. 
  
II - Da Seleção 
 
A seleção constará de duas fases: 1ª Fase – Provas Objetivas e Redação e 2ª Fase: Prova de Títulos.  
  
1. Primeira Fase – Provas Objetivas e Redação 
A prova objetiva abrangerá duas partes: Conhecimentos Pedagógicos e Conhecimentos Específicos, serão 
de caráter eliminatório, classificatório e elaboradas de acordo com a especificidade de cada área, as 
questões serão de múltipla escolha distribuídas conforme segue: 
 

 
Emprego 

 
Provas Objetivas 

 
Questões 

 
Valor 

Data e período da 
Prova 

 

Conhecimentos Pedagógicos 20 
30 Professor III (Inglês, 

História, Ciências Físicas e 
Biológicas, e Educação 
Artística  Conhecimentos  Específicos 30 

45 
12/02/06 
Manhã 

 

Conhecimentos Pedagógicos 20 30 Professor III (Língua 
Portuguesa, Geografia e 
Matemática) Conhecimentos  Específicos 30 45 

12/02/06 
Tarde 

 

A Prova de Redação será de caráter eliminatório e classificatório, valerá 25 pontos. 
 
2. Segunda Fase: Prova de Títulos. 
A Prova de Títulos será de caráter classificatório e a pontuação atribuída a cada documento-título será de 
acordo com a tabela seguinte: 
 

Títulos 
Quantidade 

máxima de títulos a 
serem considerados

Valor unitário dos 
títulos 

Valor máximo de 
pontos a serem 

atribuídos 
 

Licenciatura Plena ou Graduação em Pedagogia e/ou nas 
áreas objeto deste concurso, desde que não sejam pré-
requisitos para o emprego. Não serão consideradas para a 
pontuação as habilitações de um mesmo Curso. 

2 2 4 

Certificado de Pós-Graduação em nível de especialização na 
área de Educação com carga horária mínima de 360 horas 
concluídas após 20/12/96. 

2 2 4 

Certificado de Pós-Graduação em nível de Mestrado na área 
de Educação. 1 2 2 

Certificado de Pós-Graduação em nível de Doutorado na área 
de Educação. 1 2 2 

2.1. O candidato deverá entregar cópia dos títulos devidamente autenticadas  
2.2. Serão considerados para a Análise de Títulos os Cursos de Especialização, Mestrado ou 

Doutorado, devidamente reconhecidos pelo Ministério da Educação. 
2.3. Os pontos referentes ao Mestrado e Doutorado não serão cumulativos, devendo o candidato 

apresentar somente a titulação referente a categoria que mais lhe convier. 
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2.4. Os títulos somente serão considerados se concluídos até a data marcada para inscrição. 

 
III - Da Realização das Provas 
 
1. As provas serão realizadas na cidade de São Carlos, no dia 12/02/06, de acordo com a tabela 

apresentada no “item II – da Seleção” em locais e horários a serem comunicados por meio de 
publicação no Jornal Oficial do Município de São Carlos e afixados na  Secretaria Municipal de 
Administração de Pessoal – Rua Marechal Deodoro, nº 2138, Centro - São Carlos SP. 

2. O cartão de convocação será encaminhado aos candidatos pelo correio. A comunicação feita ao 
candidato através do correio não tem caráter oficial, é meramente informativa. Assim sendo, aquele 
que não receber o cartão deverá procurar a listagem afixada na Secretaria Municipal de 
Administração de Pessoal ou acompanhar pelo jornal oficial do Município, a publicação do Edital de 
convocação para as provas. Poderá  também acompanhar na home page da VUNESP - 
http://www.vunesp.com.br.  

3. O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova com antecedência de 30 (trinta) 
minutos, munido de: 

a. comprovante de inscrição; 
b. Original de um dos documentos de identidade a seguir: 
- Cédula de Identidade (RG); 
- Carteira de órgão ou conselho de classe; 
- Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
- Certificado Militar; 
- Carteira Nacional de Habilitação (com foto). 

3.1 Não serão aceitos protocolos, nem cópias dos documentos acima citados, ainda que autenticadas. 
3.2 Os documentos apresentados deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a 

identificação do candidato com clareza. 
4. Não será admitida a entrada de candidato na sala de provas após o seu início. 
5. Não haverá 2ª chamada, seja qual for o motivo alegado, para justificar o atraso ou a ausência do 

candidato. 
6. Durante as provas não serão permitidas consultas bibliográficas de qualquer espécie nem a utilização 

de máquina calculadora ou de qualquer equipamento eletrônico. 
7. Será eliminado do Concurso Público o candidato que, durante a realização das provas, for 

surpreendido comunicando-se com outro candidato ou terceiros, verbalmente ou por escrito ou 
usando de meios ilícitos.  

8. O candidato não poderá ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento de um fiscal. 
9. O candidato deverá comparecer ao local designado munido de caneta de tinta preta ou azul, lápis 

preto e borracha. Não será permitido o uso de corretivo na Folha Definitiva de Respostas. 
10. O candidato lerá as questões no caderno de questões e marcará suas respostas na Folha Definitiva de 

Respostas, que será o único documento válido para correção eletrônica. O preenchimento da Folha 
Definitiva de Respostas será de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder em 
conformidade com as instruções especificadas na capa do Caderno de Questões e na própria Folha 
Definitiva. Não haverá substituição de Folha Definitiva de Respostas. 

10.1. As provas (objetiva e redação) terão duração de 4 horas e ao terminar o candidato deverá entregar 
ao fiscal a Folha Definitiva de Resposta e a Prova de Redação. 

10.2. Não será atribuída pontuação à questão que contiver mais de uma ou nenhuma resposta, ou 
resposta rasurada ou errada. 

10.3. Por motivo de segurança, os candidatos somente poderão ausentar-se do recinto de provas depois 
de decorrida uma hora do seu início. Só poderão levar o caderno de questões os candidatos que 
permanecerem na sala em que estiverem realizando as provas, após 3 horas de seu início.  

11. Não haverá em hipótese alguma revisão e/ou vistas de prova. 
 
IV – Prova de Títulos 
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1. A entrega dos títulos será realizada no dia 02 de abril de 2006, em locais e horários a serem 
comunicados por meio de publicação no Jornal Oficial do Município de São Carlos e afixados na 
Secretaria Municipal de Administração de Pessoal – Rua Marechal Deodoro, nº 2138, Centro - 
São Carlos SP, não sendo permitida a juntada ou substituição de quaisquer documentos 
extemporaneamente. 

2. Não serão aceitos protocolos dos documentos. Só serão aceitas cópias autenticadas. 
3. Todo o trabalho de contagem e verificação dos títulos será executado pela VUNESP. 
4. Só serão avaliados os títulos dos candidatos habilitados na primeira fase do Concurso.  
5. A pontuação alcançada nos títulos será somada à pontuação obtida nas provas para compor a nota 

final.  
6. Os certificados expedidos em língua estrangeira deverão ser revalidados por instituições 

credenciadas no território nacional e deverão vir acompanhados da correspondente tradução 
efetuada por tradutor juramentado, em cópias autenticadas. 

7. Não serão avaliados como títulos aqueles que são pré-requisitos para as áreas objeto deste 
concurso. 

8. As cópias autenticadas dos títulos entregues não serão devolvidas ao candidato. 
 
V – Do Julgamento das Provas e Classificação  
 

1. As provas objetivas e de redação totalizarão 100 (cem) pontos. Só será considerado habilitado o 
candidato que acertar, no mínimo, 50% das questões da Prova de Conhecimento Específico, 50% da 
Prova de Conhecimento Pedagógico e 50% do valor da Prova de Redação. A pontuação para Prova de 
Títulos variará de 0 (zero) a 10 (dez) pontos. O somatório das provas da 1ª e 2ª fase totalizará 110 
(cento e dez) pontos. O candidato que não entregar títulos terá pontuação zero nesta prova, mas não será 
desclassificado. 
2. Só serão corrigidas as redações dos candidatos habilitados na Prova Objetiva 
3. A lista dos candidatos habilitados, contendo as notas obtidas em cada uma das fases, será publicada 
no Jornal Oficial do Município e na home page da VUNESP, no dia 21/04/2006. 

 
VI - Classificação Final: 

1. A Nota Final do candidato, no respectivo concurso, será composta pela soma dos pontos da Prova 
Objetiva (Conhecimentos Específicos e Conhecimentos Pedagógicos), Prova de Redação e o total 
de pontos alcançados na Prova de Títulos. 

2. Os candidatos habilitados serão classificados por ordem decrescente da nota final e enumerados 
em duas listas classificatórias, sendo uma geral e outra especial (portadores de necessidades 
especiais). 

3. A Lista Especial dos aprovados (portadores de necessidades especiais – item anterior) será 
publicada na imprensa, em ordem alfabética, sendo concedido o prazo de 5 (cinco) dias, a partir 
da data da publicação, para que os interessados se apresentem na Secretaria Municipal de 
Administração de Pessoal - Rua Marechal Deodoro, n.º 2138, Centro, para realização de perícia 
médica e verificação da compatibilidade da deficiência com o exercício das atribuições do 
emprego, por especialista da área de deficiência de cada candidato. 

4. O laudo médico será proferido no prazo de 5 (cinco) dias contados da data do respectivo exame 
médico. 
4.1 Após o ingresso do candidato, a deficiência não poderá ser argüida para justificar a concessão 
de readaptação da função, bem como para aposentadoria por invalidez.  

5. Quando a perícia concluir pela inaptidão do candidato, constituir-se-á, no prazo de 5 (cinco) dias, 
junta médica para nova inspeção, da qual poderá participar profissional indicado pelo candidato. 

6. A indicação do profissional pelo interessado deverá ser feita no prazo de 5 (cinco) dias, contados 
da ciência do laudo referido no item 5. 
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7. A junta médica deverá apresentar conclusão no prazo de 5 (cinco) dias, contados da realização do 

exame médico e não caberá qualquer recurso da decisão proferida pela Junta Médica.  
8. Será republicada a lista especial da qual serão excluídos os portadores de necessidades especiais 

considerados inaptos na inspeção médica. 
9. A classificação final será por ordem decrescente da Nota Final. 
10.  Em caso de empate da Nota Final, terá prioridade o candidato que: 

 

I- Tiver mais Idade  
II- Obtiver o maior número de pontos em Conhecimentos Específicos. 
III- Obtiver o maior número de pontos em Conhecimentos Pedagógicos. 
IV- Obtiver maior número de pontos na Prova de Redação. 
V- Obtiver maior número de pontos na Prova de Títulos. 
VI- Tiver o maior número de filhos. 

 
VII – Dos Recursos  
 
1. Será assegurado aos candidatos o direito a recurso, caso não concordem com o gabarito oficial da 

prova, ou com os pontos e/ou notas obtidas divulgados no Jornal Oficial do Município, conforme 
cronograma. 

2. Admitir-se-á, por candidato, desde que devidamente fundamentado, um único recurso para cada 
questão da prova. 

3. Após o julgamento dos recursos interpostos, caso tenha havido alteração no Gabarito ou na nota do 
candidato, será feita nova publicação com as devidas alterações. 

4. O recurso: 
a) deverá ser apresentado em formato livre e interposto no prazo fixado no cronograma constante 

deste edital. 
b) deverá ser entregue em mãos, devidamente protocolado, à Rua Marechal Deodoro, nº 2138 – 

Centro - São Carlos – CEP 13560-201 na Divisão de Gestão de Pessoas,  
c) deverá estar devidamente fundamentado e conter o nome do candidato, o número de inscrição, o 

número do documento de identidade e o endereço para correspondência. 
d) quando interposto por procurador só será aceito se estiver acompanhado do respectivo 

instrumento de mandato, com firma reconhecida e cópia do documento de identidade do 
procurador. O mandato ficará retido. 

5. Será indeferido liminarmente o pedido de recurso apresentado fora do prazo estipulado. 
 
VIII – Da Contratação  
 
1. A contratação será realizada pelo regime da Consolidação das Leis de Trabalho – C.L.T., obedecerá à 

ordem de Classificação Final dos candidatos e de acordo com as necessidades da Prefeitura, com 
prévia publicação de convocação no Jornal Oficial do Município. 

2. O candidato convocado será submetido ao exame de saúde admissional (físico e mental) que o 
comprove apto para o emprego. 

3. Por ocasião da contratação, deverão ser apresentados originais e cópias dos seguintes documentos: 
3.1. Escolaridade prevista no inciso I do Edital dos Concursos; 
3.2. 2 fotos 3x4; 
3.3. Carteira de Identidade; 
3.4. Cadastro de Pessoa Física; 
3.5. Carteira Profissional (só original); 
3.6. Título de Eleitor e comprovação de estar quites com a justiça eleitoral; 
3.7. PIS/PASEP; 

 3.8. Certidão de nascimento (se solteiro), comprovando ter 18 anos completos; 
3.9. Certificado de Reservista; para candidatos do sexo masculino; 
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3.10. Certidão de Casamento, se for o caso; 
3.11. Certidão de Nascimento dos filhos, se for o caso; 
3.12. Carteira de Vacinação dos filhos menores de 14 anos se for o caso; 
3.13. Comprovante de endereço. 

 
 
IX – Do Programa 
  
 
CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS E LEGISLAÇÃO COMUNS PARA AS ÁREAS DO EMPREGO DE 

PROFESSOR III 
 
Concepções de Educação e Escola. Função social da escola e compromisso social do educador. Ética no trabalho 
docente. Tendências educacionais na sala de aula: correntes teóricas e alternativas metodológicas. A construção do 
conhecimento: papel do educador, do educando e da sociedade. Visão interdisciplinar e transversal do 
conhecimento. Projeto político-pedagógico: fundamentos para a orientação, planejamento e implementação de ações 
voltadas ao desenvolvimento humano pleno, tomando como foco o processo ensino-aprendizagem. Currículo em 
ação: planejamento, seleção e organização dos conteúdos. Avaliação. Organização da escola centrada no processo 
de desenvolvimento do educando. Educação inclusiva. Gestão participativa na escola. 
LEGISLAÇÃO 
Constituição Federal/88 – artigos 205 a 214 e artigo 60 das Disposições Constitucionais Transitórias. Emenda 14/96 
Lei Federal nº 9.394, de 20/12/96 – Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional 
Lei Federal nº 8.069, de 13/07/90 – Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências. 
Livro I: Título I; Título II – arts. 7.º a 24 e 53 a 59; Livro II: Título I; Título II; Título III 
Lei Orgânica do Município – (Área de Educação) 
Lei 13486/04 do Município (Reforma Administrativa) 
Lei Municipal 11135/96 – Estatuto de Magistério do Município 
Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Especial na Educação Básica – SEESP/MEC 
Diretrizes Curriculares Nacionais para as Relações Étnico-raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-
Brasileira e Africana – MEC. 
Lei Federal n.º 9.424, de 24 de dezembro de 1996 – Dispõe sobre o Fundo de manutenção e desenvolvimento do 
Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério. 
BIBLIOGRAFIA  
Antunes, Celso. A construção do afeto: como estimular as múltiplas inteligências de seus filhos. São Paulo: 
Augustus. 
BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais. Brasília: MEC/SEF, 1998. 
Introdução, 5.ª a 8.ª série. 
Castorina, J.A. et al. Piaget-Vigotsky: novas contribuições para o debate. São Paulo: Ática. 
Coll, César. O construtivismo na sala de aula. São Paulo. Editora Ática, 1999. 
Gardner, H. Estruturas da mente: a teoria das inteligências múltiplas. Porto Alegre: Artes Médicas. 
Hoffman, Jussara. Avaliação mediadora – uma prática em construção da pré-escola à universidade. Porto Alegre. 
Mediação, 1998. 
Libâneo, J. C. Didática. São Paulo: Cortez Editora (Série Formação Geral). 
Luckesi, C. Filosofia da Educação. São Paulo: Cortez. – cap. 2 a 5, 7 a 9. 
Mantoan, M.T. E. Inclusão Escolar: o que é? Por quê? Como Fazer? Editora Moderna 
Perrenoud, Philippe. Dez competências para ensinar. Porto Alegre, Artes Médicas – Sul 2000, cap. 2 a 6. 
Pimenta, Selma, G.A. A Construção do Projeto Pedagógico na Escola de 1º Grau. Idéias nº 8. 1.990, p 17-24. 
Rios, Teresinha Azeredo. Compreender e ensinar: por uma docência de melhor qualidade. São Paulo, Cortez, 2001. 
Sassaki, Romeu Kazumi. Inclusão: construindo uma sociedade para todos. Rio de Janeiro. Editora WVA, 1997. 
Silva, Petronilha B.G. e; Gomes, Nilmar Lino. Experiências Étnico-Culturais para a formação de professores. Ed. 
Autêntica, 2002. 
Soares, M. Letramento: um tema em três gêneros. Belo Horizonte: Autêntica. 
Weiz, T. O diálogo entre o ensino e a aprendizagem. São Paulo: Ática. 
Whitaker, F.F. Planejamento - Sim e Não. São Paulo: Editora Paz e Terra, 2002. 
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PROFESSOR III – CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLÓGICAS 
O conhecimento científico: evolução histórica. Ensino de Ciências: evolução e contextualização na sociedade 
brasileira; o ensino de Ciências e as questões sociais: ambiente, saúde, orientação sexual, ética e pluralidade cultural. 
Relação entre os seres vivos e o ambiente: o homem e a sua ação sobre o ambiente; princípios básicos que regem as 
funções vitais dos seres vivos; relação entre estruturas e funções dos sistemas e suas adaptações ao meio; 
caracterização dos grandes grupos animais e vegetais. O corpo humano como um todo em equilíbrio: saúde e 
orientação sexual, desequilíbrios: endemias, drogas, desnutrição. Continuidade das espécies: evolução; reprodução, 
hereditariedade. Fundamentos teóricos da Química: conceitos, leis, relações e princípios básicos; interações e 
transformações químicas. Fundamentos teóricos da Física: conceitos, leis, relações e princípios básicos. 
BIBLIOGRAFIA 
BAROLLI, Elisabeth; GONÇALVES FILHO, Aurélio. Nós e o Universo, 2a ed. São Paulo: Scipione, 1991. 
BRANCO, Samuel Murgel. O meio ambiente em debate. 26a ed. São Paulo: Moderna, 1997. (Coleção Polêmica). 
BELTRAN, Nelson Orlando e CISCATO, Carlos A. M. Química. 2a ed. São Paulo: Cortez, 1991. 
BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais. Brasília: MEC/SEF, 1998. 
Volume: Ciências Naturais. 
CANTO, Eduardo Leite do. Minerais, Minérios, Metais, 2a ed. São Paulo: Moderna, 1996. 
CARVALHO, Anna M. P. de; GIL- PÉREZ, Daniel. Formação de professores de ciências: tendências e inovações. 
2a ed.São Paulo: Cortez, 1995. 
CAVINATTO, Vilma Maria. Saneamento básico: fonte de saúde e bem estar. 7a ed. São Paulo: Moderna, 1992 
(Coleção Desafios). 
FERRARO, Nicolau Gilberto. Eletricidade: História e aplicações. 5a ed. São Paulo: Moderna, 1991. 
GRUPO DE PESQUISA EM EDUCAÇÃO QUÍMICA (GEPEQ). Interações e transformações. 4a ed. São Paulo.  
GRUPO DE REELABORAÇÃO DO ENSINO DE FÍSICA (GREF). v.1. Mecânica. 4a. ed.; v. 2. Física Térmica, 3a 
ed.; v.3. Eletromagnetismo. 2a ed. São Paulo, EDUSP, 1995. 
HARA, Massao. A água e os seres vivos. 3a ed. São Paulo: Scipione, 1991. 
HENNING, Georg J. Metodologia do Ensino de Ciências. 2a ed. Porto Alegre: Mercado Aberto, 1994. 
RODRIGUES, Rosicler Martins. Vida e Saúde. 3a ed. São Paulo: Moderna, 1993. 
SILVA, Jr., César da; SASSON, Sezar. Biologia. 4a ed. São Paulo: Saraiva, v.1, 2 e 3, 1995. 
 
PROFESSOR  III – EDUCAÇÃO ARTÍSTICA 
Artes Cênicas: história das artes cênicas; teoria e prática; teatro e jogo. Artes Plásticas: história geral das artes; 
história e ensino da artes no Brasil; teoria da arte: arte como produção, conhecimento e expressão; a obra de arte e 
sua recepção; artes visuais: elementos de visualidade e suas relações; comunicação na contemporaneidade. Música: 
aspectos históricos da música ocidental; elementos estruturais da linguagem musical; tendências educacionais 
quanto ao ensino da música, na sala de aula; visão interdisciplinar do conhecimento musical. Dança: história da 
dança; papel da dança na educação; estrutura e funcionamento do corpo para a dança; proposta triangular: fazer, 
apreciar, contextualizar. As danças como manifestações culturais. 
BIBLIOGRAFIA 
Amaral, Ana Maria. Teatro de formas animadas. São Paulo: EDUSP, 2ª ed., 1993. 
Barbosa, A.M. A imagem no ensino da arte: anos oitenta e novos tempos. São Paulo: Perspectiva, 1994. 
BARDI, Pietro Maria. Pequena História da Arte. São Paulo: Melhoramentos, 1990. 
_______, John Devery e o ensino da arte no Brasil. São Paulo: Cortez, 2001. 
Bernet, Roy. Uma breve história da música. Rio de Janeiro: Jorge Zahar Ed. 1986. 
Boal, Augusto. Jogos para atores e não-atores. Rio de Janeiro: Civilização Brasileira, 2ª ed. 1999. 
Brasil, Ministério da Educação e do Desporto/Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares 
Nacionais. Volume: Arte. Brasília: MEC/SEF, 1998. 
Cafezeiro, Edwaldo e Gadelha, Carmen. História do teatro brasileiro: de Anchieta a Nelson Rodrigues. Ed. 
U.F.R.J/FUNARTE, 1996. 
Canton, Kátia. E o príncipe dançou... o conto de fadas, da tradição oral à dança contemporânea. São Paulo: Ática, 
1994. 
Dondis, D.A. A sintaxe da linguagem visual. São Paulo: Martins Fontes, 2000. 3ª ed. 
Gombrich, E.H. A história da arte. Rio de Janeiro, Ed. LTC, 16ª ed, 1999. 
Jeandot, Nicole. Explorando o universo da música. São Paulo: Ed. Scipione, 1990. 
Koudela, Ingrid D. Jogos teatrais. São Paulo: Perspectiva, 4ª ed., 2001. 
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Laban, Rudolf. Dança educativa moderna. São Paulo: Ícone, 1990. 
Lacerda, Osvaldo. Teoria elementar da música. São Paulo: Ricord Brasileira, 12ª ed.  
Marques, Isabel. Ensino de dança hoje – textos e contextos. São Paulo: Cortez, 1999. 
Pareyson, L. Os problemas da estética. São Paulo: Martins Fontes, 3ª ed. 2000. 
Shafer, R. Murray. O ouvido pensante. São Paulo: Fundação Edit. da UNESP, 1991. 
 
PROFESSOR III - GEOGRAFIA 
Evolução do pensamento geográfico. Natureza e sociedade: os sistemas naturais; as ações humanas sobre a natureza. 
O espaço geográfico mundial e brasileiro: o processo de industrialização; o processo de urbanização; o espaço 
agrário; o papel do Estado na organização do espaço; a dinâmica demográfica; globalização e geopolítica. O ensino 
de Geografia: princípios metodológicos; o uso de representações cartográficas. 
BIBLIOGRAFIA 
ALMEIDA, Rosângela Doin de. Do desenho ao mapa. São Paulo: Contexto, 2001  
AB`Saber, Aziz. Os Domínios de natureza no Brasil: potencialidades paisagísticas. São Paulo: Ateliê Editorial, 
2003. 
BRASIL, Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais. Brasília: MEC/SEF, 1998 – 
Vol. Geografia (3º e 4º ciclos) 
_______, Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais. Brasília: MEC/SEF, 1998 – 
Vol. Temas Transversais (3º e 4º ciclos) 
CARLOS, Ana Fani Alessandri (org.). Novos Caminhos da Geografia. São Paulo: Contexto, 1999. 
_______, Ana Fani Alessandri (org.). A geografia na sala de aula. São Paulo: Contexto, 1999. 
CONTI, José Bueno. Clima e meio ambiente. São Paulo: Atual. 1998. 
DREW, David. Processos interativos Homem-meio ambiente. Rio de Janeiro. Bertrand Brasil, 1998. 
MORAES, Antonio Carlos R. Geografia: pequena história crítica. São Paulo: Hucitec, 1981. 
ROSA, Antonio Vitor. Agricultura e meio ambiente. São Paulo: Atual, 1998. 
ROSS, Jurandyir L. Sanches. (org.) Geografia do Brasil. São Paulo: Edusp. 1995. 
SANTOS, Milton. Por uma Geografica nova. Da crítica da Geografica a uma Geografia crítica. São Paulo: EDUSP, 
2002. 
SANTOS, Milton. Por uma economia política da cidade. São Paulo: Hucitec, 1994. 
SANTOS, Milton. Por uma outra globalização. Rio de Janeiro: Record, 2001. 
 
PROFESSOR III - HISTÓRIA 
Ensino de História: Saber histórico escolar; seleção e organização de conteúdos históricos; metodologias do ensino 
de História; trabalho com documentos e diferentes linguagens no ensino de História. Conhecimento histórico 
contemporâneo: saber histórico e historiografia; história e temporalidade. História do Brasil e a construção de 
identidades: historiografia brasileira e a história do Brasil; história nacional, regional e local; história brasileira: da 
ocupação indígena ao mundo contemporâneo. História da América e suas identidades: lutas sociais e identidades: 
sociais, culturais e nacionais. História do mundo Ocidental: legados culturais da Antigüidade Clássica, convívios e 
confrontos entre povos e culturas na Europa medieval; história africana e suas relações com a Europa e a América. 
Lutas sociais, cidadania e cultura no mundo capitalista 
BIBLIOGRAFIA 
ANDERSON, Perry. Linhagens do Estado Absolutista. São Paulo: Brasiliense, 1998. 
__________, Perry. Passagens da Antigüidade ao Feudalismo. São Paulo: Brasiliense, 1998. 
BITTENCOURT, Circe (org.). O saber histórico na sala de aula. São Paulo: Contexto, 1998. 
BRASIL. SECRETARIA DE ENSINO FUNDAMENTAL. Parâmetros Curriculares Nacionais. Vol. História. 
Brasília: MEC/SEF, 1998. 
FERRO, Marc. História das colonizações – Das conquistas às independências – século XIII a XX. São Paulo: 
Companhia das Letras, 1996. 
FREITAS, Marcos Cezar de Freitas (org.). Historiografia brasileira em perspectiva. São Paulo: Contexto, 1998. 
HOBSBAWM, Eric. A era das revoluções – 1789 - 1748. São Paulo: Companhia das Letras, 1995. 
___________, Eric. Era dos extremos – O breve século XX – 1914 - 1991. São Paulo: Companhia das Letras, 1995. 
MOTA, Carlos Guilherme. A experiência brasileira. A grande transação. São Paulo: SENAC, 2000. 
_____, Carlos Guilherme. A experiência brasileira. Formação: histórias. São Paulo: SENAC, 2000. 
PALLARES-BURKE, Maria Lúcia Garcia. As muitas faces da história – Nove entrevistas. São Paulo: Editora 
UNESP, 2000. 
PRADO, Maria Ligia Coelho. América Latina no século XIX – Tramas, telas e textos. São Paulo: Edusp; Bauru: 
Edusc, 1999. 
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SILVA, Aracy Lopes da & GRUPIONI, Luís Donisete Benzi (org.). A temática indígena na escola. Novos subsídios 
para professores de 1º e 2º graus. Brasília: MEC, MARI, UNESCO, 1995. 
SIMAM, Lana Mara de Castro & Fonseca, Thais Nívia de Lima e (orgs.). Inaugurando a História e construindo a 
nação. Discursos e imagens no ensino de História. Belo Horizonte: Autêntica, 2001. 
 
PROFESSOR III - INGLÊS 
A metodologia de Língua Estrangeira; Proposta Curricular de Língua Estrangeira Moderna; O ensino de língua para 
a comunicação; dimensões comunicativas no ensino de inglês; construção da leitura e escrita da Língua Estrangeira; 
a escrita e a linguagem oral do Inglês; a natureza sociointeracional da linguagem; o processo ensino e aprendizagem 
da Língua Estrangeira. 
Bibliografia 
BRASIL. Secretaria de Educação Média e Tecnológica. Proposta Curricular para a educação de jovens e adultos: 
segundo segmento do ensino fundamental: 5ª a 8ª. V.2. Brasília: MEC/SEF, 2002. 
BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais para o 
terceiro e quarto ciclos (5ª a 8ª série) do ensino fundamental: língua estrangeira. Brasília: MEC/SEF, 1998. 
BAKHTIN, M. Os gêneros do discurso. In: Estética da criação verbal. Tradução do francês de Maria Ermantina 
Galvão Gomes Pereira. São Paulo: Livraria Martins Fontes, 1997. P. 277-326. 
CELANI, M. A A (org). Professores e formadores em mudança: relato de um processo de reflexão e transformação 
da prática. Mercado de Letras, 2003. 
GIMENEZ, T. Trajetórias na formação de professores de línguas. Londrina: Eduel, 2002. 
GRELLET, F. Developing reading skills. Cambridge (U.K.): Cambridge University Press, 1981. 
MOITA LOPES, L.P. Oficina em linguística aplicada. Campinas: Mercado das Letras, 1996. 
RICHARDS, J. C. E RODGERS, T. S. A brief history of language teaching – in: Approaches and Methods in 
Language Teaching. USA, Cambrige University Press, 1986. 
TAGLIEBER, Loni, K. A Leitura na Língua Estrangeira, in: Tópicos de Linguística Aplicada: O Ensino de Línguas 
Estrangeiras, Ed. UFSC, Florianópolis, 1988. 
ALMEIDA FILHO, J. C. P. Dimensões Comunicativas no Ensino de Línguas. Campinas: Pontes, 1993. 
CORACINI, M. J. (org). O Jogo Discursivo na Aula de Leitura: Língua Materna e Língua Estrangeira. Campinas: 
Pontes, 1995. 
FREEDMAN, A ; PRINGLE, I. e YALDEN, J. (eds). Learning to write: first language/second language. Nova 
York: Longman, 1993. 
 
PROFESSOR III - MATEMÁTICA 
Números e operações: resolução de situações-problema, compreendendo diferentes significados das operações, 
envolvendo números naturais, inteiros, racionais e irracionais; obtenção de expressões equivalentes a uma expressão 
algébrica por meio de fatorações e simplificações; tradução de situações-problema por equações ou inequações do 1º 
e 2º graus, discutindo o significado das raízes encontradas em confronto com a situação proposta; uso de funções 
para descrever a interdependência de duas grandezas em situações concretas; identificação de gráficos que 
representam funções reais, analisando suas propriedades (crescimento e decrescimento, zeros, etc); resolução de 
situações-problema envolvendo funções polinomiais do 1º e do 2º graus; resolução de situações-problema que 
envolvem porcentagem e juros. Espaço e forma: interpretação, a partir de situações-problema (leitura de plantas, 
croquis, mapas), da posição de pontos e de seus deslocamentos no plano, pelo estudo das representações em um 
sistema de coordenadas cartesianas; classificação de figuras tridimensionais e bidimensionais, segundo critérios 
diversos, como: corpos redondos e poliedros; poliedros regulares e não-regulares, prismas, pirâmides e outros 
poliedros; círculos, polígonos e outras figuras; número de lados dos polígonos; eixos de simetria de um polígono; 
paralelismo de lados, medidas de ângulos e de lados; análise em prismas e pirâmides da posição relativa de duas 
arestas (paralelas, perpendiculares, reversas) e de duas faces (concorrentes, paralelas, perpendiculares); identificação 
de ângulos congruentes, complementares e suplementares em feixes de retas paralelas cortadas por retas 
transversais; determinação da soma dos ângulos internos de um polígono convexo qualquer; resolução de situações 
envolvendo congruência e/ou semelhança de triângulos; aplicação do teorema de Tales e do teorema de Pitágoras. 
Medidas: resolução de situações-problema envolvendo grandezas (capacidade, tempo, massa, temperatura) e as 
respectivas unidades de medida, fazendo conversões adequadas para efetuar cálculos e expressar resultados; cálculo 
da área de superfícies planas; cálculo da área da superfície total de alguns sólidos geométricos (prismas e cilindros); 
cálculo do volume de alguns prismas retos e composições destes; estabelecimento da relação entre a medida da 
diagonal e a medida do lado de um quadrado e a relação entre as medidas do perímetro e do diâmetro de um círculo. 
Tratamento da informação: leitura e interpretação de dados expressos em gráficos de colunas, de setores, 
histogramas e polígonos de freqüência; obtenção das medidas de tendência central de uma pesquisa (média, moda e 
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mediana), compreendendo seus significados para fazer inferências; construção do espaço amostral, utilizando o 
princípio multiplicativo e a indicação da probabilidade de um evento por meio de uma razão. Objetivos e seleção de 
conteúdos da Matemática no Ensino Fundamental. Aprender e ensinar Matemática no Ensino Fundamental: o 
professor e o saber matemático; o aluno e o saber matemático; as relações professor-aluno e aluno-aluno. A 
resolução de problemas e o ensino-aprendizagem de Matemática. Avaliação em Matemática. Meios para ensinar e 
aprender Matemática no Ensino Fundamental: possibilidades da história da Matemática; jogos nas aulas de 
Matemática; o uso das calculadoras. 
BIBLIOGRAFIA 
BOYER, Carl. História da matemática. 2.ed. São Paulo: Edgard Blucher, 1999. 
BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais. Brasília: MEC/SEF, 1998. 
Volume: Matemática. 
BUSSAB, Wilson, O. e Moretin, Pedro. Estatística Básica. Editora Atual. 
CÂNDIDO, Suzana Laino. Formas num mundo de formas. São Paulo, Moderna, 1997. 
D’AMBROSIO, U. Da realidade à ação: reflexões sobre Educação e Matemática. Unicamp, Campinas, 1986. 
IEZZI, Gelson e outros. Coleção Fundamentos da Matemática Elementar. São Paulo. Atual: 1997. Volumes: 1, 5, 9 
e 10. 
Centro de aperfeiçoamento do Ensino de Matemática CAEM. Jogos e resolução de Problemas. Uma estratégia para 
o ensino da Matemática. São Paulo: IME/USP., v6, 1996. 
LOPES, A. J. Explorando o uso da calculadora no ensino de Matemática para jovens e adultos - in Alfabetização e 
Cidadania n.º6 RAAB, 1998. 
PARRA, Cecília & SAIZ, Irma. A didática da Matemática, reflexões psicopedagógicas. Porto Alegre: Artes 
Médicas, 1995.  
SÃO PAULO (Estado). Secretaria da Educação. Coordenadoria de Estudos e Normas Pedagógicas. Proposta 
Curricular para o ensino da Matemática: 1º grau. São Paulo: SE/CENP.  
__________ Experiências Matemáticas. São Paulo, 5ª a 8ª séries. VITAE/CENP, 1994. 
 
PROFESSOR III - LÍNGUA PORTUGUESA 
Aprendizagem da língua materna: estrutura, uso e funções; ensino e aprendizagem da gramática normativa. 
Linguagem: uso, funções, análise; língua oral e escrita; variações lingüísticas; norma padrão. O texto: tipologia 
textual; intertextualidade; coesão e coerência textuais; o texto e a prática de análise lingüística. Leitura e produção 
de textos.Literatura brasileira. 
BIBLIOGRAFIA 
Brasil, Ministério da Educação. Parâmetros Curriculares Nacionais. Brasília: MEC/SEF. Volume Língua 
Portuguesa, 1998. 
Carneiro, Agostinho. Redação em construção. São Paulo: Moderna, 2001. 
Carone, F. de B. Morfossintax, 7ª ed. São Paulo: Ática, 1998. 
Chalhub, Samira. Funções da Linguagem. São Paulo: Ática, 1989. 
Chiappini, L. Aprender e ensinar com textos didáticos e paradidáticos. São Paulo: Cortez, 1997. 
CUNHA, C e CINTRA I. Nova gramática do português. Rio de janeiro: Nova Fronteira, 2001. 
Fiorin, J.L. e Savioli, F.P. Lições de textos. 3ª ed. São Paulo: Ática, 1996. 
Geraldi, João Wanderley. O texto em sala de aula. São Paulo: Ática, 1997. 
Kaufman, A.M. e Rodrigues, M.E. Escola. Leitura e produção de textos. Porto Alegre: Artes Médicas, 1995. 
Kleiman. A. Texto e leitor: aspectos cognitivos da leitura. Campinas: Pontes, 1993. 
______. Leitura e intertextualidade. São Paulo: Artes Médicas, 1999. 
Koch, I.G.V. A coesão textual. São Paulo: Contexto, 1997. 
Koch, I. L. Travaglia, Luis Carlos. Texto e coerência. São Paulo: Cortez, 1989. 
Marcushi, Luiz Antonio. Gêneros textuais: definição e funcionalidade. In Dionísio, A.P. et al. Gêneros textuais e 
ensino. 
Moises, Massaud. Literatura brasileira: das origens aos nossos dias. São Paulo: Cultrix, 1995. 
Rocha Lima, Carlos Henrique. Gramática Normativa da Língua Portuguesa, 26ª ed. Rio de Janeiro: José Olympio 
Editora, 1985. 
Soares, M.B. Linguagem e escrita: uma perspectiva social, 15ª ed. São Paulo: Ática, 1997. 
Val, M. da G.C Redações e textualidade. 3ª ed. São Paulo: Martins Fontes 
Vanoye, Francis. Usos da linguagem. 11ª ed. São Paulo: Martins Fontes, 1998. 
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X – CRONOGRAMA DE EVENTOS 
 

10 a 20/01/06 Período de Inscrição, apenas pela Internet 
12/02/06 - manhã Provas Objetiva e Redação PIII - Inglês 
12/02/06 - tarde Provas Objetiva e Redação PIII - Português 

12/02/06 - manhã Provas Objetiva e Redação PIII - História 
12/02/06 - tarde Provas Objetiva e Redação PIII - Geografia 

12/02/06 - manhã Provas Objetiva e Redação PIII - Ciências Físicas e  Biológicas 
12/02/06 - tarde Provas Objetiva e Redação PIII - Matemática 

12/02/06 - manhã Provas Objetiva e Redação PIII  -Educação Artística 
14/02/06 Divulgação do gabarito 

15 e 16/02/06 Período para interposição de recursos 
02/03/06 Republicação do gabarito em caso de deferimento de recurso 
07/03/06 Publicação do Resultado da Prova Objetiva 

08 e 09/03/06 Recurso do Resultado da Prova Objetiva 
14/03/06 Publicação do Resultado da 1ª Fase 
15/03/06 Recurso do Resultado da 1ª Fase 
19/03/06 Republicação em caso de deferimento de Recurso e convocação para Prova de Títulos 
02/04/06 Recebimento dos Títulos 
16/04/06 Resultado da Prova de Títulos 

17 e 18/04 Recurso do Resultado da Prova de Títulos 
21/04/06 Resultado Final 

 
São Carlos, 06 de janeiro de 2006. 

 
         ROBERTO FERREIRA DE MENEZES 
Secretário Municipal de Administração de Pessoal 
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